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RESOLUÇÃO Nº. 185, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

 

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Parecer nº 153/2009 da Câmara de Ensino de Pós-

Graduação e de Pesquisa RESOLVE:  

 

 

    Aprovar o PLANO PLURIANUAL DE CAPACITAÇÃO DOCENTE – 

QUADRIÊNIO 2010-2013 da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia/UFGD, 

observado os prazos de afastamento: Integral – dezoito meses; Parcial – dezoito meses, 

para cursar doutorado. 

 

  

Wedson Desidério Fernandes 

Presidente em exercício 
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